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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 156/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 89/2015 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 
 

Nome;  
Endereço/CEP/Cidade:  
Telefone/Fax:  
CRM nº  
CPF/RG  e  Data Expedição do 
RG: 

 

Contatos (nome):  
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TELEFONIA MÓVEL E ACESSOS A INTERNET, PARA 

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOBRES - MT, conforme especificações contidas no termo de referencia (anexo I), para 

atender as necessidades desta municipalidade. 

 

Recibo: Recebi do MUNICIPIO DE NOBRES-MT, o EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 89/2015, cuja realização será às 08h00min horas, do dia 14/12/2015, 

na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, localizada na Rua 

Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n°, Bairro Jardim Paraná, Nobres-MT. 

 

Local,_____________,____ de _________________ de 2015. 

 

Assinatura_______________________________________ 

 

Retirada do Edital Via Internet. 
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 • Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá 

passar este formulário/recibo, devidamente preenchido para a Comissão 

Permanente de Licitações, através do fone/fax XX(65) 3376-4200 ramal 4215. 

• Este formulário/recibo deverá ser redigido em português de forma clara, 

podendo ser manuscrito e não poderá conter rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datado, assinado e rubricado pelo representante legal da licitante proponente. 

• A não remessa do recibo, exime a CPL da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 
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 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2015. 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
                      

INTERESSADOS:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES / MT 
    

DATA/HORA:  14 de DEZEMBRO de 2015 – 08:00 hrs  
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELEFONIA 

MÓVEL E ACESSOS A INTERNET, PARA ATENDER AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT, conforme 

condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, faz o lançamento de Processo 

Licitatório para aquisição do objeto supra, sendo a elaboradora e condutora do certame. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann 

Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/ MT, pela sua PREGOEIRA, designado pela Portaria nº 

095/2015 de 08 de Junho de 2015, torna público para conhecimento de todos os interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de conformidade com as Leis 10.520/2002 e 

8.666/93, que regulamentam o Pregão Presencial e o Registro de Preços. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação exigidos 

no presente edital deverão ser entregues á Pregoeira até as 07:30 HORAS do dia 14/12/2015, 

na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de NOBRES.  
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 Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 14/12/2015 a sessão pública se 

prorrogará nos dias subseqüentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 

funcionamento do Paço Municipal. 

 Todas as fases do Pregão Presencial serão realizadas em sessão pública. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 

Nobres, denominado de Pregoeira. 

 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TELEFONIA MÓVEL E ACESSOS A INTERNET, PARA 

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOBRES - MT, conforme condições e especificações constantes no Anexo I deste 

Edital. 

II - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo para aquisição dos itens do presente Contrato é de um (1) ano. 

 

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do 

Município de Nobres, conforme abaixo: 

Sec. Mun. de Administração................................064-03.001.04.122.0004.2007.339039000000 
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 IV - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Antes da data fixada para envio das propostas, em observância aos dispositivos legais, os 

interessados poderão formular consultas por escrito no endereço eletrônico nobres.mt.gov.br 

e/ou fone/fax (0xx65) 3376-4200 ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Nobres. 

 

V - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário local – MT. 

 

VI - DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. Os serviços e produtos serão solicitados pelo Setor de Compras, através de requisição, 

atendendo a necessidade de cada Secretaria; 

6.1.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) utilizar-se o Anexo I, para identificação 

dos serviços. 

6.2. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor unitário dos produtos/serviços, 

registrada na ata conforme o Anexo I do processo licitatório. 

 

VII - DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Somente será admitida a participação de Pessoa Jurídica, que comprovem com 

documentos de registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com 

o objeto desta e atendam as exigências do edital e seus anexos. 

7.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 

das hipóteses a seguir elencadas: 
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 a. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

b. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladas, coligadas ou subsidiárias entre si.  

c. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que 

o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d. Estrangeiras que não funcionarem no País. 

 

VIII - DO CREDENCIAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 

apresentar junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio para o seu credenciamento; 

8.2. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto á Pregoeira por um 

representante que, munido de copia do contrato social autenticada (em caso de pessoa 

jurídica), ou acompanhada do original (pessoa Física) e documento que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 

outro documento que tenha foto equivalente e declararem formalmente que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII do art. 4°, da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Em caso de Pessoa Física deverá apresentar Documento de Identificação Oficial com Foto, 

em cópia autenticada ou apresentar o original para que seja autenticada pela Equipe de apoio. 
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 8.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular 

propostas ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome do proponente. 

8.2.2. O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega dos 

envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

8.2.3. A ausência do Credenciado importará a imediata exclusão da licitante por ele 

representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

8.2.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei complementar nº123/2006, e que 

não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste artigo, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá 

comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de ANEXO VI – MODELO DE 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 
IX - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com 

este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste. 

9.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 

partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

9.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 89/2015 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

 

9.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 

seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2015 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

 

9.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e após, o Envelope 2 - 

Documentação de Habilitação. 

 

X - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

10.2. Na proposta de Preços deverá constar: 

10.2.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual (no caso de Pessoa 

Jurídica), Nome Completo,RG , CPF e nº do CRM (em caso de pessoa física), endereço 
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 completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 

possível endereço eletrônico (e-mail); 

10.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

10.2.3. A especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, cotação dos itens a qual 

oferecerem proposta:  

10.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 

ser fornecidos sem ônus adicionais. 

10.3.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 

1949 de 27 de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 

providências, visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem 

mercadorias ao consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso. 

10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 

enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação. 

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres. 

10.6. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora deverá encaminha a proposta 

final de preços no prazo de 24 horas, impressa, redigida com clareza, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada na última folha. 



 
 
 
 
 
 
 

10 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 XI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O julgamento da Proposta de Preço será pelo MENOR PREÇO GLOBAL, constantes 

do Anexo I. 

11.2. Aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto 

e do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura e verificação da conformidade 

das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital.  

11.3. Verificando-se, o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital quanto ao 

oferecimento da proposta, será ela desclassificada. 

11.4. Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 

PREÇO GLOBAL, constantes no Anexo I e aquelas que tenham apresentado propostas em 

valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 

legais. 

11.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, 

a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 

ordem decrescente de valor. 

11.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 

constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 

propostas. 
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 11.9. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 

pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

11.11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 

11.12. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o bem definido 

no objeto deste edital e seus Anexos. 

11.13. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 

proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

11.14. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo 

a igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

11.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 

seus Anexos. 
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 XII - DA HABILITAÇÃO 

12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

12.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 

específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues em seqüencia e na ordem a 

seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

 

I - Habilitação Jurídica (Pessoa Jurídica) 

a) Cédula de Identidade do proprietário, ou responsável pela firma e assinante da 

proposta;  

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da 

Lei n° 8.666/93. 
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 II - Regularidade Fiscal (Pessoa Jurídica) 

6.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF);  

6.2.2 - prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que 

deverá ser comprovado através do Alvará de Funcionamento da empresa do ano de 2015.  

6.2.4 – prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais, conforme unificação prevista na 

Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 

6.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, específica para participar de licitações, 

onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência 

Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

6.2.6 - Certidão Negativa de Débitos de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), 

onde a mesma deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário. ESTA SERÁ VALIDA 

SOMENTE NO ORIGINAL; 

6.2.6.1 - Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos subitens “6.2.5 e; 

6.2.6”, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante; 

6.2.7 – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOBRES - MT, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa 

de Débitos; 

6.2.8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que 

deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
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 6.2.9 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de 

Certidão Negativa de Débitos – INSS.   

6.2.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

6.2.11 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 

6.2.12 - Declaração, sob penas de lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 

18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na indicação de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme anexo IV. 

6.2.13 - Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente Edital 

e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à 

habilitação, conforme Anexo VI. 

6.2.14 - Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições 

previstas em edital e termo de referência (Modelo Anexo IX do edital). 

6.2.15 - Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo Anexo X do edital). 

6.2.16 A prova de regularidade poderá ser feita também por meio de Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

6.2.16.1 - Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 

penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 

integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
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 6.2.17 Documentos que estiver expressa a informação que apenas o original tem validade, 

deverá este documento ser entregue no original (como é o caso da Certidão da Procuradoria 

Feral do Estado de Mato Grosso), sob pena de inabilitação. 

 

II - Qualificação Técnica  

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho 

das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.  

b) Declaração de que a empresa licitante possui licença SMP (Serviço Móvel Pessoal), 

fornecida pela ANATEL, com validade em vigor, e que a apresentará no ato da 

assinatura do contrato. 

c) O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data e sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57, II da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

III – Qualificação Econômico Financeira:   

a) Certidão negativa de pedido de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da proponente, dentro dos últimos 60 (sessenta) dias antecedentes a data da realização 

desta licitação; 

a.1) Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

tantas certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 

7.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
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 oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta na 

forma da Lei 8.666/93; 

7.2. Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 

Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante; 

7.4. Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro Diário, 

onde foram transcritos o Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado do último 

exercício social, com os respectivos termos de abertura e de encerramento registrados na 

Junta Comercial; 

7.3.6 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 

de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

 

7.3.7 Comprovação da capacidade financeira da empresa com vistas aos compromissos que 

terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, através da apresentação e comprovação 

dos seguintes índices Contábeis: 

 
indicador       Liquidez                                   
  grau de 
    
corrente                                              liquidez geral      
endividamento 
 
 
Fórmula de            AC    AC + ARLP       PC  +  ELP 
cálculo                PC  PC + ELP        PL 
 
índices                                                               
Mínimos         => 1,0                   => 1,0                       = < 1,0 
 
onde: 
 
AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
ELP = Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido 
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7.3.8 - As demonstrações deverão estar devidamente assinadas por Contador com 

identificação do número do seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão. 

7.3.9 – Documento relativo à regularidade em relação ao inciso XXXIII, art. 7º, CF/88 – Lei 

9.854 de 27/10/99. 

 
7.3.10 A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retro citado dispositivo 

constitucional, será feita através de Declaração, sob as penas da Lei.    

7.3.10 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não será necessário apresentação 

dos demonstrativos financeiros elencados acima.  

12.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, salientando que: 

a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

12.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, 

também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 

cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 

simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo pregoeiro, sendo 

que estas não deverão estar no interior do envelope. 

12.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  
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 12.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

12.7. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 

artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 

se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 

particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.8. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada. 

12.9. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata 

a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º 

da referida Lei. 

12.10. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 

apresentar requerimento próprio para este fim. 

12.11.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração, para regularização da documentação.  

12.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato ou revogar a Licitação.  
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 12.13. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento) 

superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e 

incisos da Lei Complementar 123/2006. 

 

XIII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

13.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

13.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

13.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

13.1.3. Abrir as propostas de preços; 

13.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

13.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

13.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta lance de 

menor preço; 

13.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

13.1.8. Declarar o vencedor; 

13.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

13.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

13.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
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 13.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido; 

13.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital; 

14.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

14.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para realização 

do certame. 

14.4. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002. 

14.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 

(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo de 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
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 15.3. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

15.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 

publicação do resultado da licitação. 

 

XVI – DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

16.1 A prestação dos serviços se dará pelo uso da tecnologia GSM (Global System for Móbile 

Communications), sendo que a CONTRATADA , a qualquer tempo, deverá prover os recursos 

necessários para a execução do objeto, conforme a seguir:  

 

a) A licitante fornecerá, durante todo o período de contratação, em regime de comodato, 20 

(vinte) aparelhos telefônicos celulares novos. 

b) Prestar os serviços, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas e as devidamente autorizadas pelo contratante. 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pelo contratante em 

até 48 (quarenta e oito) horas através de um consultor devidamente designado para 

acompanhamento do contrato; 

d) Faturar sobre as quantidades de minutos de conversação efetivamente consumidos no 

período. 

e) Serviços mínimos gratuitos: caixa postal, chamada em espera, conferência, identificador de 

chamadas, siga-me, ferramenta de gestão, comunicação intra-grupo, registro de chamadas 

não atendidas. 
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XVII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação das Notas 

Fiscais/Faturas. O prazo para a entrega de faturas telefônicas é definido pela Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

17.2 - Apresentar uma única Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços, devidamente 

detalhada, devendo discriminar todos os serviços executados, bem como os descontos 

praticados e outras informações que se fizerem necessárias. 

17.3 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão 

devolvidos a proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.  

 

XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no 

Edital, sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

18.2. As multas a que se refere o item acima, incidem sobre o valor do contrato e serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 

18.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 

a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

sanções legalmente estabelecidas: 

a) Advertência; 
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 b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 

entrega dos produtos; 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 

quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 

contrato; 

d) Multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato 

nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der 

causa; 

e) Suspensão temporária de participar em licitações no prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 

Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

18.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso a Prefeitura que impôs a sanção, 

devidamente fundamentado. 

18.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da 

Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
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 aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 

aplicados os princípios gerais do Direito. 

19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

19.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 

até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

19.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 

termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 

certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

19.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital 

e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. 

Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhados através de carta, fac-símile 

ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e 

na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 

pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido. 

19.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 

dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

19.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário de 07h00 às 13:00h. 

 

XX - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – especificação dos Itens;  
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 b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração; 

e) Anexo V – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

f) Anexo VI – Modelo para Declaração de ME e EPP; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação 

h) Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

 

 

NOBRES/MT, 30 de Novembro de 2015. 

 

 

NADIR DA SILVA 
Pregoeira 
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 ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2015 

 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELEFONIA 

MÓVEL E ACESSOS A INTERNET, PARA ATENDER AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES – MT, com solução de 

conectividade sem fio, área de registro em todo território Nacional, com acesso à Internet, 

correio eletrônico, por meio de aparelhos móveis fornecidos em regime de comodato na 

modalidade SMP, para comunicação de voz, dados, com características de serviços pós-

pagos, via rede móvel, com tecnologia digital, conforme listagem no termo de referencia. 

 
1. JUSTIFICATIVA: 

O Serviço Móvel Pessoal é uma das melhores ferramentas de localização imediata do 

indivíduo onde quer que ele esteja. Atualmente, a comunicação pela telefonia não se encontra 

mais restrita a poucos metros da estação de atendimento do telefone como no serviço fixo.  

Hoje, a telefonia móvel deixou de ser assunto de interesse individual e passou a ser público, 

deixou também de ser um objeto de desejo para se tornar um objeto de necessidade, sendo 

incorporada ao cotidiano e às rotinas da população mundial. É um meio de comunicação mais 

profissional do que pessoal.  

Do ponto de vista econômico, é de pleno conhecimento que as ligações originadas de 

telefonia fixa para celular ou vice-versa, têm um custo alto. Sendo assim, a aquisição do serviço 

móvel pessoal no âmbito da Prefeitura Municipal irá contribuir para a aceleração das informações 

essenciais e da localização de pessoas, bem como se tornará econômica aos cofres públicos. 
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 2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

Contratação empresa especializada na prestação de Serviço de telefonia Móvel Pessoal pós-

pago. 

  

2.1. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS:  

 

2.2. SERVIÇOS DE VOZ:  

VC Ligações de móvel – móvel para mesma operadora  

VC1 Ligações de móvel – móvel para outra operadora  

VC1 Ligações de móvel para fixo  

VC2 Ligações de móvel para fixo (longa distancia)  

VC2 Ligações de móvel para móvel mesma operadora (longa distancia) 

VC2 Ligações de móvel para móvel outra operadora (longa distancia) 

Roaming Nacional ligações locais (VC1 – R para mesma operadora) 

Roaming Nacional ligações locais (VC1 – R para outras operadoras) 

Roaming Nacional ligações locais (VC1 – R para fixo)  

Pacote de Internet 3G 

DSL1 Adicional de deslocamento para receber chamada fora da área de registro do assinante  

DSL 2 Adicional de deslocamento para receber chamada fora da área de concessão da 

operadora que presta serviço ao cliente  

AD adicional por chamada;  

DSL – Deslocamento de Chamadas 

SMS - Mensagem de Voz.  

Serviço Gestão Completo.  
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 3.DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES:  

 

3.1.SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA CADA ACESSO:  

3.2.Habilitação;  

3.3.Permanecer o mesmo numero;  

3.4.Chamada em espera;  

3.5.Mensagens de voz;  

3.6.Identificação de Chamada;  

3.7.Serviço de anti-bina;  

3.8.Bloqueio por extravio/perda / roubo;  

3.9.Bloqueio a pedido do cliente;  

3.10.Conta detalhada, local e nacional  

Atendimento diferenciado 

 

4.0. DOS APARELHOS E EQUIPAMENTOS:  

Deverão ser cedidos inicialmente, em sistema de comodato, 20 (vinte) aparelhos celulares no 

prazo Maximo de 15 (quinze) dias após assinatura do contrato por período de 12 (doze) 

meses. 

Os aparelhos ou equipamentos deverão ter garantia de no mínimo 12(doze) meses; e ainda 

estar todos desbloqueados.  

Os aparelhos deverão compor um conjunto de no mínimo: 01 (um) aparelho, 01 (uma) bateria 

inteligente (sem efeito memória), manual em português e 01 (um) carregador bivolt (110/220 

volts);  

Sempre que houver mudanças e ou surgimento de aparelhos celulares com melhor qualidade, 

poderá a Prefeitura solicitar a troca dos aparelhos sem ônus, a cada período de 12(doze) 

meses, caso ocorra a prorrogação do contrato. 

Reparar ou substituir qualquer aparelho móvel que apresentar defeito, sem nenhum ônus para a 
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 Prefeitura de Nobres - MT, se comprovado que o defeito não foi ocasionado por mau uso; 

Facilitar o processo de transição e ativação dos números, no caso de mudança de operadora, 

adequando a sua ativação e buscando minimizar qualquer impacto para esta Administração. 

Os números atualmente usados pela Prefeitura, deverão ser mantidos pela contratada, seguindo a 

Resolução ANATEL 460 de 19/03/2007 – regulamento Geral de Portabilidade. A migração dos 

números (Portabilidade) não acarretará ônus para esta Prefeitura. 

Características mínimas dos aparelhos: 

Tipo do Chip: Micro Chip 

Quantidade de Chips: Duo Chips 

Sistema Operacional: Android 5.0 

Memoria Ram: 4 GB 

Tipo de Tela: LCD 

Processador: Octa Core Qualcomm 

Resolução: 1920x1080 

Conectividade: 4 GB, Wi-Fi, Bluetooth 

Memória Interna: 24 GB 

Câmera Traseira: 21MP 

Câmera Frontal: 5MP 

Micro SD: 24GB 

Alimantador/Tipo de Bateria: 3630 mAh, Lithium 

Conectividade: 3G 

Conteúdos: Manual de Instruçoes, Carregador de Parede, Fone de Ouvido e Cabo para 

Sincronismo. 
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LOTE 01: SERVIÇO DE TELEFONIA MOVEL 
 
 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UNIDADE QTD 

115254 LIGAÇOES LOCAIS (VC1 PARA FIXO)  MINUTOS 6.000,00 

115252 LIGAÇOES LOCAIS (VC1 PARA MESMA OPERADORA) MINUTOS 7.200,00 

115253 LIGAÇOES LOCAIS (VC1 PARA OUTRAS OPERADORAS) MINUTOS 24.000,00 

115255 
LIGAÇOES LONGA DISTANCIA (VC2 PARA MESMA 

OPERADORA) MINUTOS 7.200,00 

115256 
LIGAÇOES LONGA DISTANCIA (VC2 PARA OUTRAS 

OPERADORAS) MINUTOS 7.200,00 
 MINUTOS 

115257 LIGAÇOES LONGA DISTANCIA (VC2 PARA FIXO) MINUTOS 7.200,00 

115258 
NO BRASIL ROAMING LIGAÇOES LOCAIS (VC1 – R PARA 

MESMA OPERADORA) MINUTOS 1.200,00 

115259 
NO BRASIL ROAMING LIGAÇOES LOCAIS (VC1 – R PARA 

OUTRAS OPERADORAS) MINUTOS 1.200,00 

115260 NO BRASIL ROAMING LIGAÇOES LOCAIS (VC1 R PARA FIXO) MINUTOS 1.200,00 

115261 PACOTE DE INTERNET 3G UNIDADE 10,00 

 
 

O VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DESTE 

SERVIÇO É DE R$ 49.223,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte e três reais). 

 

                                                       NOBRES - MT, 30 DE Novembro DE 2015. 

 

Nadir da Silva 

Pregoeira  
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ANEXO II 
 

Processo Nº 156/2015 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2015 
 

Modelo de Proposta de Preços 

        PARTICIPANTE: 

        CNPJ/CPF 

        NOME: 
        ENDEREÇO: Nº: 
         BAIRRO: CEP: 
         CIDADE: UF: 
         COMPL.: 
        TELEFONE FAX: CONTATO 
  
      CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 LOCAL DE ABERTURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES     
      DATA: 14/12/2015                                    HORA: 08:00 
 PRAZO DE ENTREGA DA PROPOSTA: 14/12/2015  às HORAS 08:00 
 COND. DE PAGTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
       VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELEFONIA 
MÓVEL E ACESSOS A INTERNET, PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES – MT. 

 ITEM:  1 -  

 Item            Descrição                     Unidade              Qtde              Preço Unitário                   
Preço Total 
       

 TOTAL POR EXTENSO:                
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 A  empresa ou (NOME DA PESSOA quando pessoa física) .................................................. 

declara  estar ciente de todas as condições da contratação, conforme previsão editalícia.  
 
 
Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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 ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

Nº 89/2015 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da 
cédula de identidade nº __________________________________, órgão expedidor 
____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, 
podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, 
prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

 

Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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 ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na 

Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 

Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Nº 89/2015, DECLARA, sob as penas da lei, 

que:  

- inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da 

Lei 8.666/93; 

- não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação 

determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X. 

 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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 ANEXO V 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

_____________________________________________atesta para os devidos fins que a 
Empresa ____________________________________________________, com sede na 
_______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 
nenhum registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados: 

 

(Especificar os serviços) 

 

 

 

 

Local e Data 

_________________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e 
sua assinatura) 
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 ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

Nº. 89/2015 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na 
Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Nº. 89/2015, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 

Pregão Presencial n° 89/2015 
 
 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no 

endereço: ______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

____________, na condição de interessada em participar da licitação em epígrafe que se 

encontra autuada no processo administrativo indicado, cujo objeto é o Registro de preços para 

eventual contratação de empresa para fornecimento de alimentação, para atender diversas 

Secretarias Municipais, promovida pelo Município de Nobres/MT, DECLARA, sob penas da 

Lei, QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
(Assinatura do Representante da Empresa) 
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 ANEXO VIII 

 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ______/2015 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE NOBRES – MT E A 

_______________, PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

 

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede administrativa à Rua “J”, s/ n.° , Bairro Jardim Paraná, cidade de 

Nobres— MT, inscrita  no C.N.P.J./MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, representado neste 

ato pelo seu Prefeito Municipal SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres– MT, portador da 

Cédula de Identidade n.º_______________e CPF n.º ______________, doravante 

denominado de CONTRATANTECONTRATANTE, e a _____________________, 

__________, ___________, inscrita no CPF n.º __________, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º_____________SSP/___, residente e domiciliada à _______________, 

nº ________, Bairro _______ – ____/MT, doravante denominado de CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do Pregao Presencial nº 89/2015 e da 

Lei n.º 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TELEFONIA MÓVEL E ACESSOS A INTERNET, PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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 NOBRES – MT, de acordo com as especificações exigidas no Anexo I do Edital do Pregão 

Presencial nº 89/2015, conforme proposta comercial da empresa datada de .... /.... / ....., para os 
lotes: 
 
(.................). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
2.1 Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado à critério desta 

Administração, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante 

acordo entre as partes, através de termo aditivo. 

2.2 Os serviços terão início em ____ de ______ de __________, quando do término dos 

atuais contratos de prestação de serviço de telefonia móvel pessoal, ou quando findar o 

certame licitatório Pregão Presencial Nº 89/2015, se posterior àquela data. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3.1- O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, nos 

termos da Lei n.º 8.666/93; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 O presente contrato terá o valor estimado de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

4.2 As faturas mensais devidamente descriminadas, deverão ser apresentadas para pagamento 

pela CONTRATADA até 05 (cinco) dias úteis da data de vencimento das mesmas. 

4.3 A CONTRATADA compromete-se a repassar ao CONTRATANTE quaisquer planos de 

desconto que venha a lançar no mercado durante a vigência do presente contrato. O pagamento 

dos serviços objeto deste contrato será efetuado mensalmente, desde que devidamente 

aprovados e atestados pelo Departamento Administrativo, até a data de vencimento das 

faturas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do 

Município de Nobres, conforme abaixo: 

Sec. Mun. de Administração................................064-03.001.04.122.0004.2007.339039000000 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO 
 
6.1 – O valor global para a execução do contrato é de R$ ________ (____________); 

6.1.1 – O valor global será pago em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de R$ 

_____________ (___________); 

6.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados até dez dias do mês subseqüente ao 

CONTRATADO; 

6.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso no pagamento superior a 60 (sessenta) 

dias; 

6.4 – O valor do presente Contrato não sofrerá reajuste durante a sua execução; 

6.5 – O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá 

sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos; 

a) execução incorreta ou imperícia ocorrida nos serviços; 

b) existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1 – São direitos e responsabilidades do CONTRATADO: 
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 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, os serviços sejam executados e entregues inteiramente concluídos e de 

forma satisfatória; 

Cumprir assiduamente a sua jornada de trabalho; 

Comunicar com antecedência ao CONTRATANTE a falta ao trabalho, apresentando 

justificativa fundamentada; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento os Recibos de Prestação de Serviços, 

devidamente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às prestações dos 

serviços de cada período ou etapa de execução; 

Suspender o atendimento das solicitações do CONTRATANTE quando este deixar de 

honrar os pagamentos dos serviços já executados por um período acima de 90 (noventa) 

dias. 

7.2 – São direitos e responsabilidades do CONTRATANTE os seguintes: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações do CONTRATADO; 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

d) fiscalizar a execução dos serviços por intermédio da Secretaria de Educação; 

e) efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO no prazo estipulado no Contrato 

depois do recebimento dos Recibos de Prestação de Serviços e respectivas comprovações 

da execução do serviço, já devidamente atestadas pelo responsável da fiscalização; 
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 f) efetuar sobre a remuneração a ser paga o desconto dos Impostos devidos, de acordo com 

os Recibos de Prestação de Serviços de cada parcela apresentados, quando for o caso; 

g) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADO; 

h) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

referida Lei; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 
 
8.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 

especial aos seus casos omissos. O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a 

aplicação das seguintes sanções, independentemente de outras previstas em lei: 

8.2 A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e 

compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as 

penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as 

circunstâncias e o interesse da Administração. 

8.3 Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, 

bem como sua execução fora das condições e especificações definidas neste instrumento ou 

em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

as seguintes penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 

quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais penalidades; 

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no 

descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 

30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
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 c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no 

descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 

30° (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das 

demais penalidades; 

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no 

caso de inexecução total; 

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 

proporcional ao inadimplemento; 

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito 

prévio da citação e da ampla defesa; 

h) Cancelamento do contarto e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na 

hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento 

parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 

 

8.4 Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
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 8.5 As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, por 

escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante; 

8.6 As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 

empresa contratada ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, 

cobrada administrativa ou judicialmente; 

8.7 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município; 

8.8 A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e nº 

10.520/02, no Decreto Federal nº 3.555/00, e suas atualizações. 

8.9 Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa. 

8.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 
9.1 – O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) o CONTRATADO, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o 

presente Contrato, no todo ou em parte; 

b) o CONTRATADO deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 

previstas neste Contrato ou dele decorrentes; 
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 9.2 – O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, ocasião em que fará jus apenas à 

percepção dos honorários do período trabalhado. 

9.3 – A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da 

exigibilidade de débitos anteriores do CONTRATADO, inclusive por multas impostas e 

demais determinações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

9.4 –  A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 

78 e 79 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
10.1 – O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos à Pregão Presencial n.º 

89/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

 
11.1 – Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, quando: 
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 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, 

ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a Contratante promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado; 

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Contratante poderá: 

12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento, e Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação do 

contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à 

aquisição pretendida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 – O CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações dos 

serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência; 

13.2 – As prorrogações de prazo de execução de etapas dos serviços serão processadas nos 

termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93; 

13.3 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

acima referida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
14.1 – O CONTRATADO deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas pela CONTRATANTE.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1 – A fiscalização da execução dos serviços será exercida por fiscal de contrato 

devidamente nomeado por portaria a Sra. Quézia da Rosa Ferreira, independente de qualquer 

outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento dos serviços que venha a ser 

determinada pelo CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

15.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

15.3 – Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre a Fiscalização e o CONTRATADO serão feitos por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em 

ordens ou declarações verbais. 

15.4 – Da decisão tomada pela Fiscalização poderá o CONTRATADO recorrer ao 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Nobres  – MT, com recusa expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
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 16.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADO, 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e 
para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 
 
Nobres – MT,___ de ______ de 2015. 
 
 
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 
       
Prefeito Municipal                                                                            Contratada 
 
                                 
TESTEMUNHAS: 
Assinatura:_________________________                   Assinatura: 
________________________ 
Nome:                  Nome:  
RG n.º                    RG n.º:  
CPF n                  . CPF n.º:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


